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Introdução

O artigo coloca em debate duas diferen-
tes abordagens a respeito do processo que 
tem sido nomeado de militarização da po-
lícia e policialização das forças armadas em 
evolução em parte das democracias liberais 
ocidentais. A gama de fatos que lhe dão é 
bastante variada entre os países, tais como 
o uso de armamentos e dispositivos de vi-
gilância específicos dos militares por forças 
policiais; a importação das estruturas insti-
tucionais e de gestão militares pelas institui-
ções policiais; a ampliação da prerrogativa 
de atuação das forças militares em ações de 
policiamento ostensivo, revista e prisão; a 
atuação extraterritorial da polícia no comba-
te ao crime, além da participação de mili-
tares em cargos públicos de gerenciamento 
da segurança pública (Andreas, 2011, p. 31; 
Jímenez e Turizo, 2011, p. 113). 

O caso estadunidense estimula essa re-
flexão na década de 1980 e se mantém como 
principal referência na literatura até os dias 
de hoje. Contudo, outros países também 
passaram a ter destaque nesse debate ao lon-
go dos anos, tais como México, Colômbia, 
Brasil e diversos países da América Central 

(Dammert, 2013, p. 1), em um contexto de 
expansão do tráfico de drogas. De maneira 
geral, tal reorientação de funções é justifica-
da por todos os governos como uma neces-
sidade premente para a garantia da ordem 
social em um contexto no qual o poder do 
crime, expresso pela sua capacidade de vio-
lência, organização ou transnacionalidade, 
torna as forças polícias usuais incapazes de 
promover o seu enfrentamento de maneira 
eficaz (Zaverucha, 2005, p. 128).

Uma ampla literatura converge no reco-
nhecimento crítico de que, nesse contexto, 
a distinção entre funções militares e fun-
ções policias se torna cada vez mais turva, 
repercutindo em um agravamento dos ní-
veis de violência policial. Por outro lado, é 
possível identificar nessa mesma literatura 
importantes diferenças de interpretação do 
fenômeno, o que nos permitiu classificá-la 
em dois grupos. Propomos, neste artigo, 
uma análise dessas diferentes interpretações 
a respeito do fenômeno da militarização. 
Esse é, portanto, um trabalho de revisão e 
análise bibliográfica. A primeira abordagem 
crítica identificada, em evolução desde os 
anos 1990 e dominante no meio acadêmico, 
político e do terceiro setor, argumenta que 
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esses fatos evidenciam uma militarização de 
diversos aspectos da segurança pública e tem 
como resultado o aumento da violência e o 
desrespeito aos direitos dos cidadãos que, 
em uma perspectiva jurídico-normativa, de-
veriam proteger. Já a segunda abordagem, 
menos midiática e mais recente, questiona 
que a função da polícia seja a proteção dos 
cidadãos, e argumenta que tais transforma-
ções pontuais não alteram a estrutura do que 
qualificam como poder policial do Estado, 
composto das instituições policiais e milita-
res. Para essa abordagem, mantém-se inal-
terado o funcionamento do poder policial 
como instrumento de controle das classes 
mais pobres a favor dos interesses da classe 
capitalista, particularmente no que se refere 
à proteção da propriedade privada.

Ao contrastarmos tais abordagens críti-
cas, argumentamos que ambas se aproximam 
no diagnóstico de um mesmo fenômeno so-
cial, ainda que se distanciem pelas premissas 
das quais partem, dos tipos de pergunta que 
fazem ao objeto de estudo e das suas decor-
rências em termos críticos e normativos. Ex-
plicitar suas oposições e complementações 
tem o potencial de melhorar a compreensão 
dos termos do debate posto para pesquisado-
res e formuladores de políticas, contribuin-
do com novos questionamentos, temáticas e 
problemas de pesquisa. 

A metodologia empregada para a elabo-
ração do presente artigo foi essencialmente a 
pesquisa e a sistematização da produção aca-
dêmica especializada, visando compreender 
diferentes interpretações desse corpus biblio-
gráfico sobre o mesmo fenômeno da milita-
rização. Ainda que prevaleça nas fontes do 
artigo os trabalhos acadêmicos, utilizamos 
algum material proveniente de organizações 
da sociedade civil, especialmente relatórios 
analíticos e similares. Os dados  apresenta-

dos, por sua vez, advêm de fontes secundá-
rias, a própria bibliografia especializada, e 
teve a função de trazer fundamentação aos 
argumentos dos autores.

O artigo está dividido em quatro partes, 
além desta introdução. Na primeira parte, 
são apresentados, brevemente, o fenômeno 
sobre o qual os trabalhos se debruçam e os 
fundamentos da abordagem dominante, ca-
racterizada pela noção de militarização, ma-
tizando, no entanto, algumas das diferenças 
que existem dentro dessa literatura. Na  se-
gunda parte, abordamos a dimensão nor-
mativa que perpassa a literatura dominante 
e identifica o processo de militarização das 
polícias e policialização das forças armadas 
como um desvio e risco à ordem democrá-
tica. Na terceira parte, são apresentadas as 
perspectivas que criticam a literatura domi-
nante, tendo como base a noção de poder 
policial. Por fim, são apresentadas algumas 
conclusões que emergem da comparação en-
tre as diferentes abordagens, destacando suas 
limitações e potencialidades, bem como as 
implicações normativas de cada uma delas. 

“Militarização” local e global:  
história e significado 

Desde o final da década de 1980, um con-
junto de análises emergiu nas áreas das relações 
internacionais, da sociologia e da criminologia 
visando debater os diferentes papéis que poli-
ciais e militares têm assumido no contexto da 
segurança doméstica e internacional contempo-
rânea. Segundo essas perspectivas, está em curso 
um processo duplo: a militarização das polícias e 
a policialização das forças armadas. Tais análises 
estão interessadas em compreender como essas 
novidades podem ser conceitualizadas e quais 
são as suas repercussões no que diz respeito à 
violência e à restrição de direitos. 
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O corpus bibliográfico que trata do 
processo de militarização das polícias e da 
policialização das forças armadas é amplo, 
com grande diversidade interna em termos 
metodológicos, referências conceituais, esco-
lha de casos e conclusões, mas que podem 
ser agrupadas por um pressuposto comum. 
Esse  grupo sustenta-se no diagnóstico de 
que as respostas governamentais às ameaças 
de natureza transnacional, tais como o tráfi-
co de drogas e outros tipos de crime, teriam 
incentivado o turvamento da tradicional dis-
tinção entre atividades de defesa nacional, 
cujo foco é a arena internacional, e de apli-
cação da lei, cujo foco é a arena doméstica.

Parte dessa bibliografia identifica que o 
fim da Guerra Fria significou uma mudança 
paradigmática na forma como se percebe e se 
atua em temas de segurança, já que o lugar 
do comunismo, como “imperativo moral” 
da política internacional estadunidense, foi 
substituído por preocupações de comba-
te à criminalidade, sobretudo ao tráfico de 
drogas (Williams, 1994; Shelley, 1995; An-
dreas e Price, 2001). A narrativa da “guerra 
às drogas”, inaugurada nos anos 1970, teria 
ressurgido nos anos 1990 como importante 
justificador da militarização das polícias e da 
policialização das forças armadas nos Estados 
Unidos. Uma das principais mudanças se re-
feriu à atuação dos militares, que, antes des-
tinados exclusivamente à defesa do território 
nacional em contextos de guerra, passaram a 
agir e “exportar” suas práticas para o trato de 
temas relacionados usualmente à segurança 
pública (Andreas e Price, 2001, p. 38). 

Um outro grupo de trabalhos, produ-
zido no final dos anos 1980, não emprega 
explicitamente o termo “militarização”, mas 
analisa o mesmo processo, preocupando-se 
com o emprego dos militares estadunidenses 
em ações de combate ao crime dentro do país 

naquele momento e, principalmente, em paí-
ses estrangeiros (Bagley, 1988; Mabry, 1988; 
Reuter et al., 1988). De acordo com Reuter 
et al. (1988, p. 47), o departamento de defe-
sa dos Estados Unidos esteve envolvido com 
operações de interdição ao tráfico de drogas 
desde a década de 1970, mas sua contribuição 
costumava ser esporádica e não coordenada. 
Desde o fim da Guerra Civil estadunidense, 
a Lei Posse Comitatus (1878) proibia ao go-
verno federal utilizar militares para garantir a 
ordem dentro do país. Contudo, em 1982, 
representando um ato de apoio do Congresso 
à guerra às drogas, a Public Law 97-86 alterou 
tal lei e passou a permitir um envolvimento 
mais sistemático dos militares no combate ao 
tráfico de drogas, autorizando os militares a 
cooperarem com as forças policiais, proven-
do treinamento, ajuda tecnológica, apoio de 
inteligência e equipamentos às agências de 
aplicação da lei (Kraska, 2007, p. 2; Tighe e 
Brown, 2015, p. 3). 

Segundo Bagley (1988, p.  189), des-
de Reagan, a definição do tráfico de drogas 
como ameaça à segurança nacional estadu-
nidense deu suporte à aprovação, pelo Con-
gresso Nacional, do uso de militares em ope-
rações de interdição, erradicação e aplicação 
da lei. De acordo com Reuter et al. (1988, 
p. 47) e Mabry (1988, p. 53), o fracasso das 
agências policiais estadunidenses em contro-
lar o fluxo de drogas para o país gerou uma 
crescente demanda popular e também do 
Congresso para que os militares passassem a 
participar das ações de combate às drogas. 
Segundo dados coletados por Mabry (1988, 
p. 55), se em 1961 não havia nenhum envol-
vimento militar em ações de interdição, em 
1987 essas operações já tomariam US$ 389 
milhões do orçamento de defesa. A Opera-
ção Blast Furnace, que pode ser considerada 
a primeira operação internacional antidrogas 
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dos militares estadunidenses, foi realizada na 
Bolívia em 1986 e mobilizou seis helicópte-
ros Black Hawks e 160 soldados para ajudar 
a polícia boliviana a destruir plantações de 
coca (Mabry, 1988, p. 55).

O autor também chamou a atenção 
para as implicações dessas ações para as re-
lações civis militares, cujos limites estavam 
demarcados já há um século pela Posse Co-
mitatus Act de 1878 (Mabry, 1988, p. 63). 
Por outro lado, Reuter et al. (1988, p. 49) 
relativizam esse aspecto ao afirmar que as 
operações de interdição continuam sendo 
prerrogativa das agências policiais, estan-
do a participação dos militares limitada à 
assistência e à transferência de informação, 
treinamento e equipamento. 

Bagley e Salmerón Castro (1991) mo-
bilizam o termo militarização para indicar a 
participação de militares em operações anti-
drogas, sem desenvolver conceitualmente o 
termo. Os autores identificam uma nova vi-
rada nesse processo com a ascensão de Geor-
ge H. W. Bush (2001–2009) à presidência, 
cuja intensificação da guerra às drogas foi 
marcada pela invasão militar ao Panamá em 
1989, que teve por objetivo capturar o então 
presidente do país, Manuel Noriega, para ser 
julgado por lavagem de dinheiro e tráfico 
internacional de drogas no estado estaduni-
dense da Flórida.   

Peter Kraska é considerado o primeiro 
estudioso a conceitualizar o termo militari-
zação. Ao final da década de 1990, Kraska 
denunciou a negligência da criminologia 
com relação à influência do paradigma mi-
litar e do paradigma da guerra nas atividades 
estatais de segurança pública e controle do 
crime. O que o autor chama de “internaliza-
ção” da militarização não seria somente uma 
retórica midiática da guerra às drogas, mas 
também reflexo do interesse dos militares 

de se manterem socialmente úteis (Kraska, 
1999, p. 207).  

O autor aponta algumas tendências so-
ciopolíticas após a Guerra Fria que parecem 
demonstrar a intensificação do fenômeno da 
militarização nos Estados Unidos: 
• a confluência entre as funções dos atores 

de segurança interna e externa, mirando 
inimigos e ameaças internas; 

• um processo de militarização tecnoló-
gica que se refere à emergência de tec-
nologias de inteligência e vigilância na 
segurança pública; 

• a emergência de uma ideologia ou qua-
dro teórico militarista, que sustenta a 
noção de que ações eficazes requerem 
um estado forte, tecnologia, armamen-
to, inteligência e ações agressivas; 

• práticas de justiça criminal guiadas pelo 
militarismo, como o uso de operações 
paramilitares em ações de policiamento, 
bem como atividades policias que enfa-
tizam táticas militares, como repressão 
ao tráfico de drogas, ou punições basea-
das no modelo militar; 

• o fornecimento de equipamentos mili-
tares para atividades policiais; 

• a crescente colaboração no nível gover-
namental entre a indústria de defesa e a 
indústria de controle do crime; 

• o uso de discursos militaristas e metá-
foras na cultura política e popular para 
caracterizar problemas sociais, como é o 
caso da guerra às drogas (Kraska, 1999, 
p. 208-209). 

Nesse sentido, o termo militarização 
não é novo. Significou historicamente o 
preparo do Estado para a guerra (Kraska, 
1999, p. 208). Ele foi adaptado conceitual-
mente para designar, no entanto, um novo 
fenômeno. No contexto das análises dos 
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anos 1990, o termo se refere ao “processo 
pelo qual a polícia incorpora cada vez mais 
os padrões do militarismo e do modelo mili-
tar” (Kraska, 2007, p. 3) em suas atividades; 
padrões estes que incluem aspectos materiais 
(equipamentos, tecnologia e armamentos), 
culturais (linguagem, aparência, crenças e 
valores), organizacionais (inclusão de cen-
tros de comando e controle, tropas de eli-
te) e operacionais (padrão de atividades que 
reproduzem operações militares, tais como 
inteligência, situações de alto risco, condu-
ção de operações de guerra e reconstrução) 
(Kraska, 2007, p. 3).

Para Andreas e Price (2001, p. 50), bem 
como para Andreas e Nadelmann (2006, 
p.  235), tal mudança ocorreu, principal-
mente, por conta das transformações das 
narrativas sobre a segurança doméstica e 
internacional. A definição do crime orga-
nizado transnacional como ameaça à segu-
rança internacional seria uma interpretação 
política que resultou, por consequência, na 
legitimação de medidas emergenciais e ex-
traordinárias por parte do Estado, como o 
recrudescimento nas ações de repressão, uma 
das expressões da militarização do policia-
mento. Para eles, a mudança de percepção 
social sobre as novas dimensões do crime 
transnacional, incentivada pelo próprio Es-
tado, possibilitou uma mudança na maneira 
de se lidar com essa denominada ameaça. 
Outros estudiosos, tais como Bagley e Sal-
merón Castro (1991, p. 18) e Pereira (2015, 
p. 87), seguem essa mesma linha e indicam 
que o tráfico de drogas passou a ser interpre-
tado como uma ameaça advinda de grupos 
estrangeiros aos Estados Unidos, o que justi-
ficaria o emprego dos militares, cuja função é 
garantir a segurança nacional do país. 

Os Estados Unidos aparecem nesses 
trabalhos como caso típico e disseminador 

de uma prática que tem se reproduzido em 
muitos outros países (Kraska, 1999; Andreas 
e Price, 2001), particularmente latino-a-
mericanos. Segundo Andreas e Price (2001, 
p.  38), muitas das tecnologias, expertise e 
recursos focados na Guerra Fria passaram ser 
transferidos e reutilizados para o combate ao 
crime. O National Defense Authorization Se-
curity Act de 1997 criou o Law Enforcement 
Support Program, cuja função foi viabilizar a 
transferência de equipamentos militares aos 
departamentos de polícia dos Estados Unidos 
(Balko, 2006, p. 8). O North American Aeros-
pace Defense Command (NORAD), o sistema 
ROTHR da Marinha e a tecnologia de raio-x 
usados para deter aeronaves, bombas e mísseis 
soviéticos passaram a ser empregados em vigi-
lância contra o tráfico. A tecnologia de visão 
noturna usada na Guerra do Golfo foi dispo-
nibilizada para operações de aplicação da lei. 
Pesquisadores do Los Alamos National Labora-
tory, o berço da bomba atômica, começaram a 
desenvolver tecnologias de ponta para o con-
trole de drogas (Andreas e Price, 2001, p. 38-
39). Da mesma forma, o Pentágono direcio-
nou recursos em pesquisa avançada na área 
de defesa contra submarinos para desenvolver 
dispositivos de escuta com o objetivo de deter 
traficantes de drogas (Andreas e Nadelmann, 
2006, p.  158). A Central Intelligence Agency 
(CIA), órgão de inteligência da segurança 
nacional dos Estados Unidos e inicialmente 
proibida de participar do trabalho de polícia, 
passou a se engajar fortemente no combate 
ao tráfico de drogas, até dentro dos Estados 
Unidos, entrando em choque com as funções 
do Federal Bureau of Investigation (FBI), que, 
por sua vez, internacionalizou a sua atuação 
por toda a América Latina (Andreas e Nadel-
mann, 2006, p.  162). Balko (2013, p.  26) 
relembra ainda que entre as décadas de 1990 
e 2000 a companhia Heckler e Koch, compa-
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nhia alemã da área de defesa, anunciou uma 
arma semiautomática MP5 com o slogan 
“Da Guerra do Golfo à Guerra às Drogas – à 
prova de batalhas”. O relacionamento entre 
militares e policiais no fornecimento de ar-
mamentos e equipamentos também se inten-
sificou em um nível sem precedentes nessas 
décadas (Kraska, 1999, p. 211).

Somando-se a narrativa da guerra às dro-
gas, a guerra ao terror também surge como 
motivador para a militarização das polícias 
e a policialização das forças armadas nos 
estudos sobre o tema. Schulhofer (2002), 
McCulloch (2004) e Bigo (2014), por exem-
plo, identificaram que a guerra ao terror 
reforçou, em uma segunda onda, a legitimi-
dade do processo de militarização de toda 
a segurança doméstica dos Estados Unidos, 
incluindo as polícias. McCulloch (2004) e 
Zimmermann (2005), por outro lado, des-
tacam como esse processo se reproduziu para 
fazer o controle das populações, sobretudo 
em contextos de protestos e outras ações de 
movimentos sociais. Já McMichael (2013) e 
Graham (2017) destacam como o processo 
de militarização das cidades compuseram a 
paisagem dos megaeventos, tais como Olim-
píadas e Copa do Mundo.  

Para Balko (2006, p. 3), é possível iden-
tificar dois tipos de militarização: a indireta, 
que acontece quando as agências e os agentes 
policiais assumem características dos milita-
res, ou a direta, que se refere ao uso das for-
ças armadas para o policiamento doméstico. 
Nesse sentido, o autor define militarização 
da polícia como o uso de armamentos, tá-
ticas, treinamento, uniformes e maquinaria 
pesada pela polícia. O emprego dos próprios 
militares na segurança doméstica estaduni-
dense — a militarização “direta”, ou o que 
Andreas e Price (2001) chamam de policia-
lização das forças armadas — é considerado 

menos comum para o autor. Assim, “em vez 
de permitir que nossos soltados sirvam como 
policiais nós transformamos nossos policiais 
em soldados” (Balko, 2013, p. 174). Outros 
autores, tais como Mabry (1988) e Reuter 
et al. (1988), dão destaque a como forças mi-
litares estadunidenses foram empregadas em 
ações de segurança doméstica também em 
outros países, visando ao combate ao crime 
organizado transnacional, particularmente 
relacionado às drogas. 

De acordo com Kraska e Kappeler 
(1997, p.  1) e Tietz Jr. (2016, p.  192), a 
ampliação generalizada de unidades para-
militares de policiamento nos Estados Uni-
dos, mais comumente referidas como Special 
Weapons and Tatics Team (SWAT), são ex-
pressão desse processo. A SWAT de Los An-
geles, criada secretamente na década de 1960 
como uma polícia de elite com previsão de 
uso de armamentos restritos aos militares 
e treinamento de fuzileiros navais, ganhou 
enorme expressão no país nos anos 1990. 
Ao final de 1995, 89% dos departamentos 
de polícia servindo a populações acima de 
50 mil habitantes tinham uma unidade es-
pecial, quase o dobro do que existia em 1980 
(Kraska e Kappeler, 1997, p.  6). Segundo 
Balko (2013, p. 23), as forças SWAT explici-
tam sua característica militarizada pelo tipo 
de violência que praticam contra os cida-
dãos, sem grande apreço pelos diretos, parti-
cularmente em relação à propriedade priva-
da. Da mesma forma, em muitas cidades dos 
Estados Unidos a tradicional característica 
marcante dos policias do país — o uniforme 
azul — tem sido substituída na SWAT por 
um visual mais militarizado, composto de 
uniformes de guerra, além dos equipamen-
tos (Balko, 2013, p. 23). 

Para um grupo de autores, essa mesma 
tendência tem se reproduzido em diversos 
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outros países do mundo. Jímenez e Turi-
zo (2011), Rodrigues (2012), Dammert 
(2013), Rodrigues e Labate (2016) iden-
tificam a incorporação de tal modelo pelos 
países da América Latina. Trabalhos especí-
ficos detalham esse processo em países como 
o México (Moloeznik, 2013), a Colômbia 
(Bagley, 1988; Tokatlian, 1999; Villa e Via-
na, 2012) e o Brasil (Souza, 2015; Rodrigues 
e Labate, 2016). Nesses casos, o incentivo e 
a participação estadunidense na formulação 
e na consolidação da militarização das polí-
cias e da policialização dos militares no com-
bate ao tráfico de drogas são, via de regra, 
marcantes. No entanto, vale notar que parte 
dos autores lança um olhar mais atento às 
especificidades históricas na América Latina, 
destacando a recorrente presença dos milita-
res na política e nas questões internas desses 
países, como no caso das ditaduras militares 
que marcaram a região (p.e. Kalmonowiec-
ki, 1995; Medeiros, 2004; Früling, 2009). 
Em alguns casos, como no Brasil, as polícias 
estiveram subordinadas às instituições mili-
tares desde sua criação no século XIX (Me-
deiros, 2004). A literatura estadunidense que 
opta por centrar o debate sobre militarização 
no processo de transnacionalização da guerra 
às drogas dos Estados Unidos para a Améri-
ca Latina tende a ignorar tais especificidades, 
caracterizando como novidades dinâmicas e 
práticas que, em alguns casos, têm uma lon-
ga e complexa história.

Segundo Graham (2017, p. 10), a mili-
tarização expressa-se de maneira mais inten-
sa nas grandes cidades. O que o autor chama 
de “militarismo urbano” inclui a aplicação 
de tecnologia de vigilância e controle no dia 
a dia das cidades, em espaços públicos e pri-
vados, em um processo também conduzido 
por atores públicos e privados, domésticos 
ou internacionais. Nesse contexto, a distin-

ção entre segurança doméstica e internacio-
nal está cada vez menos clara, de maneira 
que a separação tanto operacional quanto 
jurídica entre inteligência policial e militar, 
guerra e paz e entre operações locais, nacio-
nais ou globais também parece cada vez me-
nos possível (Graham, 2017, p. 13).

Nenhuma das interpretações sistema-
tizadas propõe uma métrica para a classifi-
cação do fenômeno da militarização entre 
os diferentes países nos quais ele ocorre. 
Por  isso, argumenta Kraska (1999), a mi-
litarização da polícia, em qualquer país e 
em qualquer momento da história, deve ser 
avaliada contextualmente enquanto grau e 
extensão. Qualquer afirmação de que a po-
lícia seja ou não militarizada é simplesmente 
equivocada. Essa é uma nuance facilmente 
ignorada pelos analistas que reagem defensi-
vamente ao uso desses conceitos organizacio-
nais (Kraska, 1999). 

A título de resumo, o Quadro 1 orga-
niza as diferentes conceitualizações de mili-
tarização elaboradas pelos principais autores 
aqui analisados, o que permite identificar 
que nem sempre eles conceitualizam o termo 
da mesma maneira. Há ainda aqueles que 
empregam o termo sem informar de qual 
definição partem, muitas vezes equivalendo 
a militarização ao emprego de militares em 
ações de segurança pública. 

Irracionalidade, ineficiência e desvio: 
dimensão normativa da “militarização”

O termo militarização surge para de-
signar um processo, mas não só. Ao mesmo 
tempo, também carrega uma dimensão nor-
mativa que se apresenta de maneira marcan-
te na literatura. Nasce e desenvolve-se, par-
ticularmente nos últimos anos, para criticar 
o uso da violência no âmbito da segurança 
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pública, seja ela cometida pelos aparelhos 
policiais ou por forças militares. Diferentes 
grupos sociais no âmbito acadêmico, nos 
partidos políticos, em organizações não go-
vernamentais ou na imprensa identificam 
a militarização como um desvio de função 
dessas instituições do Estado (forças armadas 
e polícia). Isso representaria uma ameaça ao 
funcionamento democrático das sociedades, 
particularmente no que se refere à garantia 
de direitos e à proteção da integridade física 
dos cidadãos. 

Nessa perspectiva normativa, a distinção 
entre forças policiais e forças militares deve 
ser garantida pelo Estado. De um lado, as 
forças policiais devem zelar pela ordem so-
cial, protegendo a vida e os direitos dos ci-
dadãos, uma lógica pressuposta do contrato 
social que institui o Estado moderno. Por 
outro lado, as forças militares devem garan-
tir a segurança nacional e combater o inimi-
go externo em situações de guerra, inimigo 
este que pode ser eliminado. O desvio de 

funções dessas instituições no trato da segu-
rança pública se traduziria no aumento da 
violência contra os cidadãos, que passariam a 
ser vistos como inimigos potenciais. Portan-
to, as transformações identificadas também 
são apontadas como um profundo desvio na 
função do Estado. Para Kraska (2007, p. 2), 
a distinção entre policiais e militares consiste 
em uma das características centrais do Esta-
do, bem como um importante princípio da 
democracia liberal (Kraska, 1999, p.  212). 
Com isso, o autor quer dizer que a subversão 
de funções deve, em vários casos, ser vista 
como um indicativo de fragilidade do pró-
prio regime político democrático (Kraska, 
2007, p. 1). 

Para Blachman e Sharpe (1989, p. 138), 
os principais resultados desse processo de 
militarização seriam a perda de controle civil 
sobre os militares, do direito à privacidade, 
da garantia contra buscas policiais arbitrárias 
e de outros direitos constitucionais. Mabry 
(1988, p. 62) já alertava para alguns desses 

Autores Definição

Kraska (2007)

O preparo do Estado para a guerra e, mais recentemente, o processo pelo qual a polícia 
incorpora cada vez mais os padrões do militarismo e do modelo militar. Isso se expressa: 
(a) materialmente, no emprego de equipamentos militares pela polícia; 
(b) culturalmente, no tipo de linguagem, aparência e valores que a polícia passa a incorporar; 
(c) organizacionalmente, nas formas de comando e controle e, por fim;
(d) operacionalmente, na forma como as polícias passam a atuar, reproduzindo padrões militares. 

Balko (2006)

Existem duas formas de militarização: a indireta, que acontece quando as agências e os agentes 
policiais assumem características dos militares, ou a direta, que se refere ao uso das forças 
armadas para o policiamento doméstico. Nesse sentido, o autor define militarização da polícia 
como o uso de armamentos, táticas, treinamento, uniformes e maquinaria pesada pela polícia.

Graham (2017)
O que o autor chama de “militarismo urbano” inclui a aplicação de tecnologia de vigilância 
e controle no dia a dia das cidades, em espaços públicos e privados, em um processo também 
conduzido por atores públicos e privados, domésticos ou internacionais.

Bagley e Salmerón 
Castro (1991)

Mobilizam o termo militarização para indicar a participação de militares em operações 
antidrogas, sem desenvolver conceitualmente o termo.

Andreas e Price 
(2001)

Militarização da polícia refere-se à transformação da agenda de segurança nacional dos Estados Unidos 
que vem incorporando temas que eram previamente de domínio doméstico e policial, tais como o 
crime transnacional. Isso se reflete na conversão dos recursos de guerra para o combate ao crime. 

Quadro 1. Definições sobre militarização do policiamento.
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efeitos na dimensão internacional desde a 
década de 1980. Segundo o autor, era preo-
cupante o fato de agentes militares, no exer-
cício de suas novas funções, terem passado 
a coletar dados sobre cidadãos dos Estados 
Unidos e estrangeiros no exterior suspeitos 
de envolvimento com o tráfico internacional 
de drogas (Mabry, 1988, p. 62). 

Essa mesma abordagem normativa, preo-
cupada com a deturpação do que seria uma 
ordem democrática, é trazida por McCulloch 
(2004, p. 131), segundo a qual a força policial 
estaria se tornando cada vez mais letal, focando a 
eliminação física do alvo em caso de confronto. 
O mesmo problema é apontado por Blachman 
e Sharpe (1989, p.  138), quando consideram 
as políticas de guerra às drogas uma ameaça à 
democracia. Segundo esses autores, os estadu-
nidenses estiveram ao longo dos últimos anos 
dispostos a abrir mão de suas liberdades civis em 
nome da segurança e, particularmente, da re-
pressão ao crime. Dessa forma, identificam uma 
relação dicotômica e contraditória entre liberda-
de, como princípio básico da democracia, e se-
gurança, que remete a violações de direitos civis 
e à violência. Para McCulloch (2004, p. 315), 
as liberdades estão postas em xeque na medida 
em que a militarização das forças policiais tem 
colocado a segurança como o principal valor 
da atividade estatal, transformando problemas 
sociais e econômicos em questões de segurança 
sob o rótulo de ameaça. 

Organizações da sociedade civil também 
têm reproduzido, resignificado e, por vezes, 
pautado o debate em torno do tema. Esse é 
o caso da Global Commission on Drug Policy, 
da Drug Policy Alliance e da Human Rights 
Watch, que têm denunciado a militarização 
das polícias em diversos países. Acopla-se 
a essa discussão a emergente denúncia da 
ineficiência ou irracionalidade da guerra às 
drogas. Sob o slogan “a guerra às drogas fa-

lhou”, tais organizações da sociedade civil, 
entre outras, têm proposto políticas “mais 
eficientes” e “com base em evidências cientí-
ficas” (Global Commission on Drug Policy, 
2014). Tanto as pesquisas acadêmicas (Ba-
gley, 2012; LSE, 2014) como os relatórios 
produzidos por organizações da sociedade 
civil (Global Commission on Drug Policy, 
2014; Human Rights Watch, 2016) e até 
mesmo organizações internacionais (UNO-
DC, 2016) confirmam que as operações de 
combate à produção e ao tráfico de drogas 
não têm atingido seus objetivos declarados. 
No âmbito do debate normativo em foco, o 
processo de militarização articulado à guerra 
às drogas estaria desviando as instituições do 
Estado de suas principais funções e missões. 

Na base dessa concepção está o pressu-
posto de que o policiamento militarizado 
estaria gerando efeitos perversos à sociedade 
e à democracia. Enquanto os militares se-
riam treinados para usar o máximo de sua 
força, os policiais deveriam usar apenas o ne-
cessário para proteger os cidadãos (Filinks, 
2016). Essa discrepância levaria a uma vio-
lência desmedida que é, além de tudo, ine-
ficiente. Para Bernick (2013, p. 1), “embora 
o policiamento e a detenção de criminosos 
violentos sejam essenciais, o uso rotineiro de 
equipamentos e táticas militares em situa-
ções não violentas causou danos substanciais 
e desnecessários a pessoas e propriedades”. 

Ou seja, o que está em jogo aqui é o ex-
cesso, não a natureza da ação policial. Tais 
críticas militam por um policiamento mais 
eficiente e mais humanizado, que deveria se 
pautar na prevenção do crime e no apoio e 
cooperação da população, não no uso da for-
ça (Bickel, 2013). A violência advinda dos 
aparelhos de controle social do Estado, nessa 
perspectiva, é estranha à ordem democrática 
e deve ser evitada.  
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A interpretação geral que subjaz a essa 
literatura é a de que a função dos militares 
tem sido subvertida e as práticas policiais 
se tornado cada vez mais violentas, porque 
militarizadas. A violação de direitos básicos 
e liberdades civis vem sendo politicamente 
justificada e aceita na medida em que o cri-
me e o tráfico de drogas passaram a ser defi-
nidos como ameaças existenciais à segurança 
nacional e internacional (Rodrigues, 2012). 
O modelo de guerra ao crime elevou as po-
líticas de segurança pública a um patamar 
de anormalidade ou excepcionalidade, re-
sultando na distorção das funções policiais. 
As “falhas” ou “irracionalidades” daí decor-
rentes demandariam correção e um retorno 
à normalidade, portanto. 

Destaca-se nesse debate a reflexão de 
Corva (2008, p. 177), que apesar de denun-
ciar a militarização da guerra às drogas como 
uma prática “não liberal”, destaca o papel le-
gitimador que ela tem assumido na aplicação 
de poder coercitivo do Estado a sujeitos que 
sejam qualificados como uma ameaça à or-
dem liberal. Nesse sentido, na contramão da 
noção de irracionalidade, desvio e ineficiên-
cia, alguns autores identificam motivações 
outras que sustentam tais políticas, mas ain-
da assim as enxergam enquanto um desvio 
da ordem liberal democrática. 

Questionando tal premissa, um grupo 
de autores procura compreender o processo 
de militarização não como um desvio, mas 
com base em racionalidades que compõem a 
própria ordem liberal estabelecida. Segundo 
Pereira (2015, p. 94), os Estados Unidos en-
tendem o “problema” do crime organizado 
como eminentemente internacional. Afir-
maram, desde os anos 1980, que os grupos 
criminosos se articulavam entre si, man-
tendo bases em seus próprios países, o que 
tornava difícil o acesso da ação policial esta-

dunidense, consolidando a ideia de “ameaça 
estrangeira”. Tal orientação está relacionada 
à noção de “criminalidade do outro”, de um 
pária que ameaça o modo de vida da socie-
dade (Garland, 1996). Nesse mesmo senti-
do, segundo Mike Davis (1992), a milita-
rização das ruas procura coagir as minorias 
raciais e os membros da classe trabalhadora, 
protegendo as classes privilegiadas. Por sua 
vez, Alexander (2010) qualifica a guerra às 
drogas como a nova Jim Crow, em alusão às 
legislações racistas que vigoraram em diver-
sos estados dos Estados Unidos até a década 
de 1960. Já outros autores trazem a impor-
tância dos interesses econômicos em torno 
do processo identificado como militarização 
das polícias, bem como do envolvimento 
dos militares em funções policiais tanto nos 
Estados Unidos quanto na América Latina 
(Delgado-Ramos e Romano, 2011; Weiss-
man, 2013; Paley, 2014).

Nesse sentido, um grupo emergente de 
autores se coloca em oposição àqueles que 
defendem a tese da militarização e propõe 
uma crítica ao fundamento dessa argumen-
tação, utilizando um conceito alternativo 
denominado “poder policial”. Com isso, 
entendem que a compreensão do problema 
da violência da polícia não pode ser somente 
explicada pela chave da militarização e, para 
tanto, questionam a própria estrutura de po-
der policial do Estado e a violência decorren-
te do processo de fabricação e manutenção 
de uma ordem liberal. 

O “poder policial”, capitalismo e seu 
ciclo doméstico-internacional 

Uma emergente bibliografia tem ques-
tionado a validade das análises centradas no 
conceito de militarização das polícias e policia-
lização das forças armadas para explicar as di-
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nâmicas atuais de violência associada ao com-
bate à criminalidade (Rigakos, 1999; Weiss, 
2011; Neocleous, 2014; McMichael, 2017). 
Sem colocar em dúvida o diagnóstico de que 
nas últimas décadas houve a intensificação da 
violência dos aparelhos de Estado nas demo-
cracias ocidentais, esse grupo afirma que o ar-
gumento da militarização assume um conjun-
to de pressupostos que explicam somente uma 
parte circunstancial desse processo, ao mesmo 
tempo em que encobrem a explicação de ou-
tros mais fundamentais. A principal crítica se 
centra no fato de a tese da militarização des-
considerar as estruturas sociais desiguais que 
conferem legitimidade e explicam o funcio-
namento dos aparelhos coercitivos e violentos 
do Estado. Decorre daí sua discordância com o 
diagnóstico do desvio e da irracionalidade, para 
a qual propõe outra intepretação.

De acordo com Neocleous (2014, p. 11) 
e McMichael (2017, p.  119), as mudanças 
identificadas pela argumentação da milita-
rização são apenas conjunturais. Estrutural-
mente, elas seriam expressão de um mesmo 
“poder policial” do Estado que responderia 
ao interesse de determinados grupos da so-
ciedade civil preocupados com a construção 
de uma ordem social liberal capitalista (Neo-
cleous, 2014, p. 11). Nessa perspectiva, a tese 
da militarização assumiria de maneira acríti-
ca os pressupostos dessa ordem social liberal 
e capitalista, centrando-se em uma análise 
institucionalista e jurídica. Tal abordagem es-
taria circunscrita à noção de contrato social, 
fundamentado em um Estado essencialmente 
autônomo em relação à sociedade, que teria 
como norma e missão a garantia da segurança 
e da liberdade dos indivíduos sob a sua tute-
la. A polícia em questão seria, então, aquela 
instituição criada no século XIX, na Inglater-
ra, para exercer a função de aplicação da lei e 
combate ao crime (Monet, 2001).

Há, contudo, uma noção mais ampla e 
antiga de “polícia”, desenvolvida ao longo 
do século XVI, que se refere ao poder do 
Estado na fabricação e na manutenção da 
ordem social, o que inclui a aplicação da lei, 
o combate ao crime, mas também a garantia 
de bem-estar, o bom andamento do comér-
cio, a educação, a disciplina do trabalho, 
ou qualquer aspecto da vida que componha 
essa ordem (Neocleous, 2014, p. 10). Essa 
avaliação se alinha, em parte, ao argumen-
to de Foucault (2008), para quem a polícia 
emerge como um conjunto de meios pelos 
quais é possível fazer as forças do Estado 
crescerem, mantendo, ao mesmo tempo, a 
boa ordem desse Estado. Esse poder “pro-
dutivo” da polícia tem como um dos seus 
principais objetos o “espaço de circulação”, 
caracterizado não só pela rede material que 
possibilita a circulação de mercadorias, mas 
também pelo

conjunto dos regulamentos, imposições, li-
mites ou, ao contrário, facilidades e incenti-
vos que vão possibilitar a circulação dos ho-
mens e das coisas no reino e, eventualmente, 
fora das fronteiras. Donde os regulamentos 
tipicamente de polícia, uns que vão reprimir 
a vagabundagem, outros que vão facilitar a 
circulação das mercadorias nesta ou naque-
la direção, e outros que vão impedir que os 
operários qualificados possam sair do lugar 
onde trabalham ou, principalmente, possam 
deixar o reino (Foucault, 2008, p. 437).

Nesse sentido, a polícia pode ser com-
preendida como uma instituição social cujo 
sentido não está restrito a agências governa-
mentais específicas, designadas formalmente 
e juridicamente como polícia. Para autores 
como Neocleous (2000, p. 1; 2014, p. 11) 
e McMichael (2017, p. 116), por exemplo, 
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o poder policial remete a uma gama de po-
deres do Estado, que inclui também a insti-
tuição militar, e que viabiliza um processo 
de fabricação, controle e reprodução da or-
dem liberal capitalista. De maneira similar, 
Rigakos (1999, p.  9-10) argumenta que o 
policiamento é o exercício da autoridade 
coercitiva do Estado, intrínseca às socieda-
des liberais modernas, independentemente 
de quem a exerça. 

De fato, a separação entre militares 
e polícia, de acordo com Giddens (1985, 
p. 192) e Tilly (1996, p. 69), faz parte do 
processo histórico de pacificação interna 
das sociedades e proteção contra ameaças 
estrangeiras no desenvolvimento do Esta-
do moderno. A concentração dos meios de 
violência internamente, garantida pela ex-
pansão da vigilância e do controle interno 
da sociedade pela polícia, teria resultado na 
possibilidade de deslocamento do aparato 
de guerra para as fronteiras nacionais. Nesse 
sentido, a distinção de funções entre polícia 
e militares foi uma resposta a circunstâncias 
históricas de um mesmo aparelho de vio-
lência do Estado, que na sua origem serviu 
para o mesmo propósito de pacificação in-
terna das sociedades e guerra no estrangeiro. 
Isso fica evidente, para McMichael (2017, 
p. 125), nas guerras coloniais, que acumu-
lam múltiplos exemplos de forças militares 
que foram se transformando aos poucos 
em instituições policiais. Assim, é possível 
afirmar que “a formação histórica dual do 
Estado-nação e do capitalismo viu forças 
militares e policiais envolvidas em projetos 
compartilhados de conquista e controle” 
(McMichael, 2017, p. 125). Se resgatarmos 
o caso estadunidense, por exemplo, a sepa-
ração jurídica entre prerrogativas policiais e 
militares foi estabelecida apenas em 1878, 
com a Lei Posse Comitatus.

Pacificação, nesse sentido, refere-se tan-
to à construção do Estado moderno quanto 
à sua atuação internacional durante a coloni-
zação, no que diz respeito à submissão pacífi-
ca de uma população e, consequentemente, 
à desmobilização de agitações e resistência 
(Neocleous, 2011b, p.  199). Contempora-
neamente, o termo foi utilizado por autori-
dades estadunidenses para descrever as ações 
que visavam à desmobilização dos grupos 
insurgentes na Guerra do Vietnã. Ao contrá-
rio de uma novidade, tal uso reafirmou seu 
significado como uma ação de longo alcan-
ce para enfraquecer o adversário e construir 
uma nova ordem social na qual a resistência 
deveria ser abafada para que o capitalismo 
pudesse prosperar (Neocleous et al., 2013). 
Para McMichael (2017, p.  127), o termo 
ainda traduz de maneira mais clara como a 
coerção e o consenso compõem a prática do 
poder policial e os dois lados de uma mes-
ma moeda da segurança. Em síntese, a paci-
ficação é uma tecnologia política destinada 
à construção e à reconstrução social a partir 
da mescla de funções dos aparatos policiais 
e militares dos Estados. Seu foco é o con-
trole das populações para a construção de 
uma ordem social produtiva, alicerçada na 
economia capitalista (Rigakos, 2011, p. 57; 
Neocleous, 2014, p. 8).

Essa constatação é decisiva para a crítica 
à tese da militarização, tornando necessário 
outro olhar sobre a relação entre segurança, 
liberdade e democracia (Neocleous, 2007, 
p.  131). Para McMichael (2017, p.  118), 
assumir que a democracia está posta em 
xeque como resultado da militarização do 
policiamento é ignorar o papel da violên-
cia na formação histórica da ordem libe-
ral, ao mesmo tempo em que se reafirma a 
narrativa enviesada da possibilidade de um 
policiamento consensual e benéfico para o 
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conjunto da população. A contra narrativa 
à tese da militarização afirma que os proje-
tos violentos da guerra às drogas, ao crime 
e ao terror, ao invés de empreendimentos 
excepcionais que corromperam a boa prática 
policial, são empreendimentos normais para 
o funcionamento do capitalismo e que sus-
tentam o poder policial do Estado (Rigakos, 
2011, p. 58).

Por mais que se possa afirmar ter havi-
do nos últimos anos alterações no grau de 
violência empregada pelo poder policial em 
algumas democracias ocidentais, isso não 
altera a sua característica mais importante e 
ignorada pelos autores liberais, centrada no 
controle das populações em prol do contro-
le de classe (Neocleous et al., 2013). Tendo 
todos esses pressupostos em conta, avaliar a 
militarização da polícia enquanto desvio da 
ordem é, de certa forma, assumir uma po-
sição neutra em relação ao ideal de polícia 
ao qual devemos retornar ou normalizar. 
Assim, a desmilitarização seria uma medida 
paliativa, dentro do próprio âmbito liberal, 
que manteria intacto o mandato do poder 
policial (Weiss, 2011; McMichael, 2017).

O poder policial não está restrito à re-
pressão aos inimigos do Estado por meios 
violentos, mas à regulação diária da socie-
dade, às ações disciplinadoras, ao silen-
ciamento ou à administração de práticas 
trabalhistas discriminatórias para penali-
zar as atividades econômicas ilícitas das 
classes menos favorecidas (Graham, 2017, 
p.  73; McMichael, 2017, p.  120). Assim, 

1 O termo “lei e ordem” (“law and order”, em inglês) tornou-se popular nos discursos de políticos conservadores 
dos Estados Unidos na década de 1960, vindo a se reinventar e ganhar novos contornos nas décadas seguintes. 
Os presidentes estadunidenses Richard Nixon e Ronald Reagan instituíram a “guerra às drogas” como parte de 
uma campanha mais ampla que visava à reconstituição e à manutenção da “lei e ordem” no país. Esse modelo seria, 
posteriormente, resgatado pelo prefeito de Nova Iorque, Rudolph Giuliani, durante a década de 1990, quando do 
lançamento de sua política de “tolerância zero”. Tal campanha se traduzia na intensificação do encarceramento e 
da repressão policial.

a desmilitarização da polícia e a redução da 
letalidade policial amenizam, mas não en-
cerram, de maneira integral, as mais diver-
sas dimensões de violências levadas a cabo 
pelo Estado. A função policial em suas vá-
rias formas, inclusive as militarizadas, é um 
dos instrumentos fundamentais para impor 
tal controle social desigual. De acordo com 
essa abordagem, esse é o aspecto em que as 
análises deveriam se focar com o objetivo 
de lançar luz sobre as forças menos espeta-
culares da violência, as atividades de rotina 
e as ações “amigáveis” da polícia. Graham 
(2017, p.  73), embora recorra à noção de 
militarização para explicar esse processo, 
destaca a importância do policiamento na 
“colonização” dos espaços urbanos, tais 
como as periferias das grandes cidades.

Atualmente, a guerra às drogas emerge 
como um dos casos claros de projeto de paci-
ficação estadunidense direcionada ao âmbito 
interno e também internacional (Neocleous, 
2011a). O foco no combate à produção de 
drogas propicia ao Estado legitimidade no 
uso da violência, que pode ser direcionado 
contra movimentos políticos, grupos opo-
sicionistas e para disciplinar sujeitos ou jus-
tificar novas formas de agressão. Por outro 
lado, a agenda de “lei e ordem”1, central no 
discurso da guerra às drogas, justifica o uso 
de poderes coercitivos estatais direcionados 
à sua própria sociedade, ampliando o con-
trole penal sobre grupos populacionais mais 
vulneráveis e espaços urbanos classificados 
como perigosos. 
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Cabe ainda lembrar que a guerra às dro-
gas, em muitos momentos da história, arti-
culou-se à guerra ao comunismo, ao terror e 
ao crime de maneira mais ampla (Neocleous, 
2011a, p. 202). No caso da Colômbia, por 
exemplo, a guerra às drogas tem sido instru-
mentalizada para justificar financiamento 
aos militares colombianos para que possam 
garantir a segurança de áreas ricas em recur-
sos explorados por empresas colombianas e 
multinacionais, bem como estabilizar gru-
pos armados insurgentes que possam amea-
çar a estabilidade dos interesses dos Estados 
Unidos (Stokes, 2005; Paley, 2015). Esse 
argumento é trabalhado também por Paley 
(2015) ao analisar como o capitalismo in-
terage com a violência da guerra às drogas. 
Para tanto, a autora investiga diversos ca-
sos latino-americanos, particularmente no 
México e na Colômbia, para demonstrar a 
expansão do sistema capitalista para novos 
e previamente inacessíveis territórios e espa-
ços sociais (Paley, 2015, p.  51). Wacquant 
(2008), por sua vez, afirma que a orientação 
de Washington em direção à liberalização 
comercial, à mobilidade de capitais, à des-
regulamentação trabalhista e à redução de 
impostos, entre outras medidas, teria gerado 
problemas sociais de variados tipos, impul-
sionando certo tipo de criminalidade sob o 
radar das agências de aplicação da lei. Nesse 
sentido, haveria uma clara relação entre o 
investimento nas políticas neoliberais, a de-
sigualdade social e o aumento do punitivis-
mo estatal pautado pela retórica do combate 
às drogas. Para Wacquant (2008, p.  56), o 
modelo neoliberal caracteriza-se por propor 
“mais Estado” no domínio do policiamento 
para remediar o sentimento de insegurança 

2 Uma consistente e extensa bibliografia tem identificado os desproporcionais efeitos nefastos da guerra às drogas 
sobre as periferias e grupos excluídos da sociedade, sobretudo os negros nos Estados Unidos (ex. Alexander, 2010).

gerado pela própria sustentação do padrão 
de “menos estado” econômico que o define. 
Nas palavras de Neocleous (2011a, p. 204), 
esse é o poder policial que serve para “assegu-
rar a insegurança da acumulação capitalista”.  

Essa perspectiva internacional está 
conectada à avaliação de Christie (2000, 
p. 63), para quem a guerra às drogas se cons-
tituiu um mecanismo de controle de certos 
grupos sociais, definidos em relação à classe 
e/ou à raça (Alexander, 2010; Davis, 2003). 
O empreendimento de repressão às drogas 
legitimou ações de controle e repressão das 
chamadas “classes perigosas” — aquelas que 
não se enquadram na ordem social liberal2. 
Ademais, o controle do crime, para o autor, 
é um mercado produtivo. Construção, ges-
tão e abastecimento de prisões, produção de 
armamentos e tecnologia de policiamento, o 
próprio orçamento das agências de controle 
são alguns elementos que mantêm ativo esse 
aspecto produtivo (Christie, 2000, p.  95). 
Por essa visão, a guerra às drogas não é um 
fim em si mesma, mas parte integrante do 
discurso de segurança da ordem liberal e ca-
pitalista, pautada na segurança e na violên-
cia, e que dá racionalidade ao processo de 
militarização e policialização. 

Conclusão

As abordagens que refletem sobre o pro-
cesso de militarização do policiamento, em 
curso em parte das democracias ocidentais, 
com destaque para os Estados Unidos e diver-
sos países latino-americanos, têm em comum 
o objetivo de refletir sobre o aumento das ca-
pacidades de violência dos aparelhos policial e 
militar na segurança pública e na sua dimen-
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são internacional. Tais abordagens assumem 
que as transformações das prerrogativas de 
ação, organização, técnica e tecnologia desses 
aparelhos de coerção do Estado têm deixado 
cada vez menos claras as suas fronteiras e defi-
nições previstas no arcabouço jurídico desses 
países, em maior ou menor grau, em que pese 
suas especificidades históricas. 

As explicações das abordagens sistemati-
zadas neste artigo sobre o significado dessas 
transformações, no entanto, são distintas, 
dado que partem de pressupostos diferentes 
em relação à função da polícia, dos militares 
e do próprio Estado. A abordagem denomi-
nada militarização assume uma visão liberal 
e institucionalista, argumentando que tais 
mudanças deturpam a estrutura de fun-
cionamento da polícia e dos militares, que 
deveriam proteger, respectivamente, a so-
ciedade em relação às ameaças domésticas e 
internacionais. Militarizar a polícia e policia-
lizar as forças armadas teria como principal 
resultado o aumento da violência contra o 
cidadão, que deveria ser o foco da proteção, 
fragilizando as instituições democráticas e 
incentivando caminhos autoritários. Em li-
nhas gerais, essa abordagem está preocupada 
com a compreensão do processo em curso, 
suas características, sua evolução e seus im-
pactos no que se refere a violência e direitos 
para os cidadãos dentro dos referenciais con-
feridos pela estrutura jurídica das democra-
cias liberais. 

Distintamente, a abordagem do poder 
policial afirma que tais mudanças identifica-
das pela abordagem precedente são conjun-
turais e buscam equacionar a instabilidade 
da ordem desigual do capitalismo liberal. 
Contudo, não alteram a função estrutural 
dos aparelhos policiais e militares, centrados 
historicamente em garantir essa ordem, pro-
tegendo interesses relacionados aos grupos 

economicamente dominantes. Assim, a divi-
são militares-policiais, que foi fruto de um 
contexto histórico específico, o Estado mo-
derno, sempre passou por oscilações quando 
o contexto demandava. Portanto, não são 
inéditas e podem ser observadas em outros 
lugares e momentos históricos, com desta-
que para a expansão colonialista. Assim, 
ainda que essa abordagem tenha interesse 
em compreender o processo de militarização 
em curso, sua principal preocupação é evi-
denciar a dinâmica subjacente a essa atuação 
cada vez mais coercitiva por parte dos apa-
relhos de Estado. Nesse sentido, investe em 
escrutinar os interesses capitalistas que lhe dá 
sustentação, mas permanecem pouco expli-
citados nas abordagens mais tradicionais de 
análise e crítica da militarização. 

O caminho de cada uma dessas duas 
abordagens tem desdobramentos norma-
tivos importantes. Enquanto a abordagem 
da militarização sugere que a disfunção em 
andamento pode ser corrigida por meio de 
reformas que garantam a divisão funcional 
entre a polícia e os militares, a abordagem 
do poder policial argumenta que, apesar de 
qualquer iniciativa para a redução da vio-
lência dos aparelhos coercitivos do Estado 
ser legítima no curto prazo, o problema 
estrutural, que diz respeito ao uso desses 
mecanismos para a garantia de uma ordem 
capitalista desigual, não poderá ser resolvido 
por meio de reformas pontuais. Essa distin-
ção, apesar de relevante, não determina uma 
oposição. De fato, indica uma possibilidade 
de complementação entre as abordagens. 
Isso porque a perspectiva do poder policial 
compartilha os diagnósticos sobre a milita-
rização, bem como a avaliação sobre os seus 
efeitos perniciosos em relação à violência 
contra a população. Ao apontar uma in-
terpretação mais estrutural e histórica para 
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Resumo

Militarização do policiamento: abordagens críticas em perspectiva 

O artigo coloca em debate duas diferentes abordagens a respeito do processo que tem sido nomeado usualmente de 
militarização da polícia e policialização das forças armadas em algumas democracias liberais ocidentais. Esse debate 
é particularmente importante para a América Latina, dadas as suas políticas de segurança direcionadas ao combate à 
criminalidade, com destaque para aquela vinculada ao tráfico de drogas. Ao apresentarmos tais abordagens, argumen-
tamos que ambas se aproximam no diagnóstico de um mesmo fenômeno social: a cada vez mais turva distinção entre 
funções militares e funções policias. No entanto, elas se distanciam pelas premissas das quais partem, dos tipos de per-
gunta que fazem ao objeto de estudo e das suas decorrências em termos críticos e normativos. Explicitar suas oposições 
e complementações tem o potencial de melhorar a compreensão do debate posto para pesquisadores e formuladores de 
políticas, contribuindo com novos questionamentos, temáticas e problemas de pesquisa.   

Palavras-chave: Militarização; Policialização; Segurança; Criminalidade.

Abstract

Militarization of policing: critical approaches in perspective

The article raises two different approaches to the process that has usually been called the militarization of the police and 
the policing of the armed forces in some Western liberal democracies. This debate is particularly important for Latin 
America, given its security policies aimed at combating crime, in particular those linked to drug trafficking. In presenting 
such approaches, we argue that both approaches are similar in the diagnosis of the same social phenomenon: the increas-
ingly blurred distinction between military and police functions. However, they distance themselves from the premises 
from which they depart, from the kinds of questions they ask the object of study, and from their consequences in critical 
and normative terms. Explaining their oppositions and complements has the potential to improve the understanding of 
the debate put to researchers and policy makers, contributing to new questions, issues and research problems.

Keywords: Militarization; Policing; Security; Crime.

Résumé

Militarisation de la police: approches critiques

Cet article propose deux approches différentes du processus, généralement appelé militarisation de la police et contrôle 
des forces armées dans certaines démocraties libérales occidentales. Ce débat est particulièrement important pour 
l’Amérique latine, compte tenu de ses politiques de sécurité visant à lutter contre la criminalité, en particulier celles 
liées au trafic de drogue. En présentant de telles approches, nous affirmons que les deux approches permettent de 
diagnostiquer le même phénomène social: la distinction de plus en plus floue entre les fonctions militaire et de police. 
Cependant, ils se distancient des prémisses dont ils s’éloignent, du type de questions qu’ils posent à l’objet de l’étude 
et de leurs conséquences en termes critiques et normatifs. Expliquer leurs oppositions et leurs compléments peut 
potentiellement améliorer la compréhension du débat proposé aux chercheurs et aux décideurs, en contribuant à de 
nouvelles questions, problèmes et problèmes de recherche.

Mots-clés: Militarisation; Police; Sécurité; Crime.
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